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Prefeitura Municipal de Votorantim

“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


L E I   N º   1 5 1 5
Dispõe sobre a alienação, por dação em pagamento de imóvel nas condições que menciona.

JOÃO SOUTO NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:





Artigo 1º -  Fica desafetado da categoria de bens de uso comum do povo e especial, passando a integrar os bens dominicais do Município, o seguinte imóvel:

“Tem início no ponto 01, localizado à 180,50 metros do alinhamento predial da Rua Olaria, deste ponto segue na extensão de 23,40 metros, até encontrar o ponto 01-A confrontando com a propriedade da S/A Indústrias Votorantim, deflete à esquerda  e segue à extensão de 6,43 metros até encontrar o ponto 01-B confrontando com a área B do mesmo desmembramento; deflete à esquerda e segue na extensão de 4,13 metros até encontrar o ponto 10 confrontando com a área B do mesmo desmembramento, do ponto 10 segue na extensão de 17,15 metros até encontrar o ponto 11 confrontando com o prédio nº 581 da Avenida 31 de Março, deflete à esquerda e segue na extensão de 6,02 metros, confrontando com a Avenida 31 de Março, até encontrar o ponto 01, início da descrição, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 125,00 metros quadrados”. Inscrição cadastral nº 02.67.54.0149.02.001.2.00 e matriculado sob o nº 106.606, no Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba.”

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por dação em pagamento, o imóvel designado no artigo 1º.

Parágrafo Único – A dação em pagamento de que trata este artigo será efetuada à S/A Indústrias Votorantim, para o pagamento de desapropriação da área abaixo escrita, declarada de utilidade pública através do Decreto nº 2898, de 13 de julho de 2000, conforme Processo nº 033/99-GP:

“Terreno de formato irregular, inicia-se no ponto 01 designado em planta, segue em curva na extensão de 18,00 metros até o ponto 2, desde ponto segue em linha reta na extensão de 30,09 metros até o ponto 2-A; deflete à direita e segue em linha reta na extensão de 81,01 metros até o ponto 2-B, confrontando do ponto 1 ao ponto 2-B com propriedade da S.A.I.V.; deste ponto deflete a esquerda e segue  em linha reta na extensão de 31,96 metros até o ponto 2-C confrontando nessa extensão com as margens do Rio Sorocaba, deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta na extensão de 13,34 metros até encontrar o ponto 2-D; deflete a esquerda e segue em linha reta na extensão de 23,33 metros até encontrar o ponto 2-E; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta na extensão de 55,19 metros até o ponto 03; confrontando do ponto 2-C ao 03 com propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM; deste ponto segue em Linha reta na extensão de 11,57 metros até encontrar o ponto 4; deflete a  esquerda e segue em linha reta  na extensão de 11,68 metros até encontrar o ponto 05, confrontando do ponto 03 ao 05 com a Avenida Marginal –Vereador Newton Vieira Soares; deflete à esquerda e segue              em linha reta na extensão de 15,38 metros até encontrar o ponto 6, deflete a direita e segue em curva na extensão de 9,97 metros até encontrar o ponto 7, confrontando com o ponto 5 ao 7 com propriedade da S.A.I.V.; deflete a esquerda e segue em linha reta na extensão de 2,88 metros até encontrar  o ponto 8 confrontando com propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM,; do ponto 8 deflete a esquerda e segue em curva na extensão de 31,91 metros confrontando com a Avenida 31 de Março até o ponto 01; ponto de partida da descrição; onde encerra o perímetro e perfaz uma área total de 1.551,45 metros quadrados.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 24 de outubro de 2.000 – XXXVI Ano de Emancipação.

                                                                                    João Souto Neto

                                                                           PREFEITO MUNICIPAL

 




Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

                                                                             João Carlos Xavier de Almeida

                                                                 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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